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1.   Enviar as Fotografias solicitadas em conformidade com as seguintes orientações:

1.   Não faça uso de qualquer tipo de maquiagem, chapéu, boné, adorno ou adereço durante o registro fotográfico, a fim de não dificultar a identificação;

1.   O rosto deve estar visível, para que a Comissão possa verificar seus marcadores raciais, fenótipos (conjunto de características físicas observáveis); 

1.   Não usar qualquer programa, aplicativo ou recurso para editar as imagens, ou seja, não faça uso de filtros e/ou aplicativos, etc., para modificar a fotografia captada;

1.   A fotografia deve ser retirada em ambiente com fundo branco, ou de cor clara/neutra, sem objetos atrás, visando garantir uma boa qualidade da imagem e com boa luminosidade;

1.   Retirar a fotografia durante a manhã, com iluminação natural, e evitando a entrada de luz por trás da imagem, ou seja, não faça os registros de fotos durante a noite, dentro de um quarto, salas ou cômodos fechados;

1.   Deve-se estar sozinho/a na foto;

1.   É dever do(a) agente cultural a boa resolução da fotografia produzida, seguindo estas orientações.
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